
Vila Pavão, 03 de agosto de 2024.
 

De: Procuradoria Jurídica 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 180/2024 
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 43/2024 
 
Autoria: Prefeito Municipal de Vila Pavão/ES- Uelikson Boone
 
Ementa: Autoriza a abertura de Crédito adicional suplementar na dotação da Unidade
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Vila Pavão para 2024, e dá outras providências
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Emitido Parecer  
 
Descrição: 
Ementa: Direito Financeiro. Autorização de abertura de crédito suplementar no valor de RS
245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais), na dotação da Unidade Gestora do
Fundo Municipal de Saúde de Vila Pavão/ES para 2024. Necessidade de indicação dos
recursos correspondentes na forma do art. 167, V da CF. 
 
 
 
Próxima Fase: Para Incluir na Ordem do Dia
 
  
 

Marcela Seidel Albuquerque 
Procuradora 
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